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EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 030/SAP/2019 
PROCESSO Nº SJC 29605/2019 

1 DA LICITAÇÃO 
O ESTADO DE SANTA CATARINA através da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA/FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, com 
sede em Florianópolis – SC, inscrito no CNPJ sob o Nº 01.577.780/0001-08, e em conformidade com a Lei 
nº 8.666, de 21.06.93, e alterações posteriores, torna público que realizará processo licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 030/SAP/2019, do tipo “MENOR PREÇO”, pelo regime de execução 
por empreitada por preço unitário”. Os envelopes contendo a “documentação” e “proposta de preços” 
deverão ser entregues até as 14h30min horas (horário Local da licitação), do dia 01  de Agosto                               
de 2019, no Protocolo da Secretaria de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, sito à Rua 
Fúlvio Aducci, 1214 – Sala 06 – Estreito – Florianópolis/SC, CEP 88.075-001, sendo que a abertura dos 
envelopes contendo a documentação de habilitação será no mesmo dia a partir das 15:00 horas, e estando 
todos os interessados presentes a sessão e não havendo interposição de recurso, ato contínuo, será feita a 
abertura dos envelopes das propostas, em conformidade com o inciso III, art. 43, da Lei n° 8.666/93.  
1.1 Não havendo expediente na data fixada, a reunião fica adiada para o primeiro dia útil subsequente, à 
mesma hora e local, salvo disposição em contrário. 
1.2 A interessada que protocolar seu(s) envelope(s) após o horário fixado no preâmbulo decairá do direito 
de participar da presente licitação. 
 
2 DO OBJETO 
2.1 O objeto desta Tomada de Preços é a “Contratação de empresa para implantação do Plano Básico 
Ambiental de Biguaçu”, localizado Rua Bertoldo Simão de Oliveira, s/n, Bairro Universitário, Município de 
Biguaçu/SC, conforme condições e exigências impostas no presente edital e seus anexos. 
 
2.2 Dos serviços: 
2.2.1 As obras e serviços referem-se “Contratação de empresa para implantação do Plano Básico 
Ambiental de Biguaçu”, conforme especificações do termo de referência e planilhas do orçamento básico; 
2.2.2 O prazo para execução da obra será de no máximo 1.080 (mil e oitenta) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço; 
2.2.3 A contratada deverá tomar todas as providências para que o objeto deste processo seja cumprido em 
conformidade com o termo de referência e a proposta apresentada; 
2.2.4 Os serviços e obras deverão ter garantia contra defeitos ou má qualidade dos materiais empregados 
pelo período mínimo de 5 (cinco) anos, ressalvados os prazos estabelecidos em lei; 
2.2.5 Todos os serviços deverão seguir as orientações e indicações existentes no Termo de Referência e 
demais anexos deste Edital. 
2.2.6 A fornecedora, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 
produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a 
substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto desta Licitação, em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados, tendo como referência a 
norma da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), sendo que todos os materiais empregados 
deverão ser de 1ª (primeira) qualidade, de acordo com os especificados no orçamento estimativo de custos 
e termo de referência; 
2.2.7 A Responsabilidade Técnica sobre a execução dos serviços será da contratada, que deverá possuir 
em seus quadros, Profissionais habilitados com qualificação nos serviços contratados, estabelecido no item 
8 do Termo de Referência; 
2.3 É vedada a contratação, subcontratação do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não 
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
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2.4 O valor global máximo admitido para esta licitação é de R$ 386.920,15 (trezentos e oitenta e seis mil, 
novecentos e vinte reais e quinze centavos), serão fixos e irreajustáveis. 
 
2.5 São Partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 Anexo I - Minuta do Contrato. 

 Anexo II–Termo de Referência; 

 Anexo III - Orçamento Estimativo de Custos e Cronograma Físico Financeiro; 

 Anexo IV– Carta de Apresentação de Proposta (Deve acompanhar o envelope 02); 

 Anexo V – Carta de Apresentação de Documentos de Habilitação (Deve acompanhar o envelope 01); 

 Anexo VI – Modelo de Declaração – subitem 4.5.2; 

 Anexo VII – Modelo de Declaração – subitem 4.5.3; 

 Anexo VIII – Modelo de Declaração – subitem 4.5.4; 

 Anexo IX - Controle de Protocolo Recibo de Documentos; 

 Anexo X – Modelo de Atestado de Visita; 

 Anexo XI - Modelo de Placa de Publicidade da Obra; 
 

3.1 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1.2 Não será admitida a participação de: 
3.1.3 Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão 
licitante, bem como membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação.  
3.1.4 Empresas em recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob 
concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação; 
3.1.5 Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, durante o 
prazo estabelecido para a penalidade; 
3.1.6 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
3.1.7 De consórcios de empresas; 
3.1.8 A participação na presente licitação implica na aceitação plena das condições expressas neste Edital e 
em seu(s) Anexo(s). 

 
4. DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
4.1 Os envelopes, contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços, deverão ser 
apresentados separados e fechados de forma a não permitir sua violação, contendo na parte frontal as 
seguintes indicações, juntamente com os respectivos, Anexo IX em cada envelope: 
 

ENVELOPE N.º 1 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: 
TOMADA DE PREÇO Nº 0030/SAP/2019 

ENVELOPE N.º 2 
PROPOSTA DE PREÇO 
RAZÃO SOCIAL: 
TOMADA DE PREÇO Nº 0030/SAP/2019 

 
4.2 DA HABILITAÇÃO: ENVELOPE Nº 01 
4.2.1 Poderão participar da presente licitação as empresas cadastradas na Secretaria de Estado da 
Administração de Santa Catarina/Diretoria de Gestão de Materiais e Serviços (DGMS), com habilitação nos 
Grupos/Classes 0206 – Prestação de Serviços de Auditoria, Consultoria e Projetos e/ou 0723 (Obras e 
serviços Complementares) e/ou 0742 (Obras e Serviços de Geologia em Geral e Meio Ambiente),ou ainda, 
aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento, até o terceiro dia anterior à data 
do recebimento das propostas observada a necessidade de qualificação, segundo o DGMS, cadastramento e 
documentação no site: 
http://portaldecompras.sc.gov.br/index.php?option=com_content&task=view&id=7&Itemid=30; 
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4.2.2 Para atender as condições exigidas para cadastramento, os interessados deverão entregar os 
documentos exigidos pela DGMS/SEA, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
conforme prevê o Decreto Lei n 2.617, publicado no Diário Oficial do Estado de 16 de setembro de 2009; 
4.2.2.1 O Certificado de cadastro de fornecedores emitido pela Secretaria de Estado da Administração – 
SEA/DGLC terá a sua validade de acordo com o vencimento da documentação ali relacionada. 
4.2.3 As empresas deverão participar da licitação isoladamente, não sendo permitida a participação de 
consórcios; 
4.2.4 Estarão impedidas de participar desta licitação as Empresas que se encontrem sob falência, 
recuperação judicial, concurso de credores ou em fase de dissolução ou liquidação e as que tenham sido 
declaradas inidôneas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública por força da Lei nº 
8.666/93 e do Decreto nº 2.617/2009, ambos com as suas alterações posteriores. 
4.2.5 Será facultativa a visita técnica, sendo que no caso visita esta deverá ser efetuada por responsável 
técnico da proponente, devidamente credenciado, munido com a identidade funcional, o qual deverá ser o 
preposto da obra/serviço, para inspeção da área em que ser realizada o objeto do presente Edital.  
4.2.6 As visitas deverão ser realizadas em datas e horários pré-agendados com os servidores das unidades, 
até o 3º dia útil que antecede a entrega e abertura dos envelopes de Documentação, no endereço descrito 
no item 2.1.2.do Edital. 
4.2.7 O Atestado de Visita será assinado pelo responsável acima designado pela Secretaria de Estado da 
Administração Prisional e Socioeducativa, conforme Anexo XI. 
4.3 Para habilitação deverão ser entregues os seguintes documentos: 
4.3.1 Regularidade Fiscal 
4.3.1.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede ou domicílio da 
Licitante, bem como para com a Fazenda do Estado de Santa Catarina (www.sef.sc.gov.br), por força dos 
Decretos Estaduais nº 3.650, de 27/05/93, e, n.º 3.884, de 26/08/93. 
4.3.1.2 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
4.3.2 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – demonstrando situação regular junto a Justiça 
do Trabalho; 
4.3.3Certificado de Cadastro de Fornecedores - CCF da Secretaria de Estado da Administração/ DGLC, 
com habilitação nos Grupos/Classes 0206 – Prestação de Serviços de Auditoria, Consultoria e Projetos e/ou 
0723 (Obras e serviços Complementares) e/ou 0742 (Obras e Serviços de Geologia em Geral e Meio 
Ambiente). A apresentação do CCF é obrigatória, para as empresas já cadastradas (Condição de aceitação 
do CCF para habilitação de que todas as certidões estejam no prazo de validade, caso contrário a empresa 
será inabilitada). 
4.3.4 As empresas com o Certificado de Cadastro de Fornecedores – CCF do Estado de Santa Catarina, em 
dia, estão dispensadas de apresentarem a documentação compreendida nos itens 4.3.1.1 à 4.3.2 do 
presente edital, conforme § 3º do Art. 30 do Decreto Estadual 2.617 de 16 de setembro de 2009.  
4.3.5 O atestado deverá constar dentro do envelope com a documentação de HABILITAÇÃO. 
 
4.4.4 Qualificação Técnica 
4.4.4.1 A qualificação dos Proponentes deve ser realizada de acordo com o estabelecido no art. 27 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993.  
4.4.4.2 Comprovante de Registro e Quitação no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
competente da firma e dos seus responsáveis técnico, acompanhado do visto da Seção local, no caso de 
Proponente estabelecida em outro Estado;  
4.4.4.3 Indicação dos Técnicos que se responsabilizarão pela execução da Obra, com as comprovações 
das respectivas habilitações profissionais, fornecidas pelo CREA correspondente; 
4.4.4.4 Relação dos principais itens de equipamentos que serão utilizados, na execução da obra, afirmando 
suas disponibilidades; Comprovação de capacidade técnico-profissional do(s) responsável(is) técnico(s) da 
empresa, que será feita através de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida pelo Conselho Regional de 
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Engenharia e Agronomia – CREA, que comprove experiência na execução de serviço com características 
semelhantes à Obra ou serviço, especialmente quanto às parcelas de maior relevância e valor significativo 
ao Objeto; 
4.4.4.5 Comprovação da Capacidade Operacional da Empresa que será feita mediante apresentação de 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, que 
comprove(m) a execução de serviços pela empresa com características semelhantes à Obra especialmente 
quanto às parcelas de maior relevância e valor significativo ao Objeto. 
 
4.5 Qualificação Econômico-Financeira: 
4.5.1 Não poderão participar empresas em processo de falência ou concordata ou recuperação judicial, 
apresentando para isso: 
4.5.1.1 Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Falência ou recuperação judicial, passada(s) pelo(s) 
Distribuidor(es) Judicial(ais) que constar(em) da certidão ou declaração referida no item 4.6.1 
4.5.2 Declaração da empresa proponente que atende ao inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, que se 
refere ao inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”, conforme modelo do Anexo VII. 
4.5.3 Declaração de cumprimento das normas referentes à saúde e segurança no trabalho de seus 
empregados, consoante exigência da Lei Estadual 10.732/98, conforme modelo constante do Anexo VIII. 
4.5.4 Declaração de que cumprirá o exigido na Lei Estadual 16.003/2013 referente a capacitação de todos 
os trabalhadores, conforme modelo constante do Anexo IX. 
4.6 As ME e EPPs deverão apresentar toda a documentação exigida neste Edital, mesmo que esta 
apresente restrição. 
4.6.1 Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação. 
4.6.1.1 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Decreto Estadual 2.617/09 e art. 81 da Lei 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar à licitação. 
4.7 Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados válidos por noventa (90) dias, a 
partir da data de sua emissão, exceto para Certidão Simplificada emitida pela JUCESC ou da sede da 
empresa, que será observado o disposto no item 4.12.1.1. 
4.8 As empresas licitantes que, por sua natureza ou dispositivo legal, estiverem dispensadas da 
apresentação de algum documento de habilitação, deverão apresentar declaração a respeito, citando os 
dispositivos legais pertinentes. 
4.9 Os documentos de habilitação deverão ser entregues em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, ou publicação na imprensa Oficial, 
nos termos da legislação. A autenticação quando feita por servidor da Comissão Permanente de Licitação 
de Obras e Serviços de Engenharia da SAP será efetuada, antes do prazo fixado para a entrega dos 
documentos. 

4.10 No caso de comprovante de regularidade fiscal ou de cadastramento, será aceito o documento obtido 
na rede Internet, condicionando-se que o mesmo venha a ter sua autenticidade confirmada pela Comissão 
Permanente de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia (durante a fase de julgamento da habilitação), 
consoante legislação. 
4.11 Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação de Obras (§ 6º, art. 43, da Lei nº 
8.666/93, e alterações posteriores).  
4.12. As proponentes enquadradas na condição de Micro Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – 
EPP, conforme art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, que pretenderem fazer jus a tratamento 
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diferenciado e favorecimento nela previsto, deverão apresentar Certidão comprovando seu enquadramento, 
a ser emitida pela Junta Comercial da localidade onde se encontrar sediada; 
4.12.1 A certidão mencionada no subitem 4.12 será considerada válida por 30 dias, desde que sua 
autencidade seja confirmada em consulta pela internet. 
4.12.2 As Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte com início de atividade no ano-calendário 
corrente, apresentar declaração de que não se enquadra na hipótese do § 10, do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
4.12.3 As microempresas ou empresas de pequeno porte que não apresentarem a Certidão emitida pela 
Junta Comercial para comprovação do mencionado enquadramento, segundo a Instrução Normativa 103/07 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio e cominado com o que determina a Lei Complementar 
nº. 123/2006 decairão do direito ao tratamento diferenciado cujo favorecimento é disciplinado pelas normas 
referenciadas anteriormente, desde a fase da habilitação por ocasião da abertura do “Envelope 01”. 
4.13 Será admitido 01 (um) representante por empresa, o qual deverá apresentar à Comissão Permanente 
de Licitações de Obras documento de identidade e instrumento de credenciamento que o habilite a 
representar a Licitante, ou, cópia do Contrato Social, comprovando tratar-se de Sócio com poderes para 
responder pelos direitos e obrigações da licitante.  
4.13.1 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada ou habilitada por qualquer título, poderá representar 
mais de um licitante. 
4.14 A documentação exigida para habilitação, item 4, deverá ser apresentada preferencialmente na ordem 
exigida pelo Edital. 
4.15 A Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação, Anexo V, deverá estar devidamente 
assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da Empresa licitante. No caso em que o 
representante seja o próprio responsável técnico, não há necessidade de ambas as assinaturas. 
4.16 Serão inabilitadas as empresas que não atenderem as condições de habilitação, conforme definido 
neste edital. 
 
5 DA PROPOSTA ENVELOPE Nº 02 
5.1 A proposta de preços deverá ser apresentada impressa digitada em língua nacional, em única via, 
redigida em linguagem clara, em papel timbrado, contendo razão social completa, endereço completo e 
CNPJ sem emendas, rasuras ou entrelinhas, numerada(s), rubricada(s), carimbada e assinada pelo seu 
representante legal, devidamente identificado, devendo indicar os seguintes dados;  
5.1.1 Descrição detalhada dos serviços, observadas as especificações básicas constante desta Tomada de 
Preços; 
5.1.2 Preço unitário e Global dos serviços, expressos em moeda corrente nacional, em algarismos e por 
extenso já inclusos todos os custos diretos e indiretos, cujo valor será truncado na segunda casa decimal. 
5.1.4 Prazo de entrega da Obra/serviços; 
5.1.5 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua 
apresentação; 
5.1.6 A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 
independente do resultado do procedimento licitatório. 
 
5.2 Deverão ser apresentados juntamente com a proposta os seguintes documentos: 
5.2.1 Carta de apresentação da proposta – conforme modelo constante no Anexo VI; 
5.2.2 Orçamento discriminado dos serviços a serem realizados; 
5.2.3 Cronograma Físico - Financeiro, em dias/meses consecutivos, obedecendo ao prazo máximo de 
execução estabelecido neste Edital. 
5.3 Os Orçamentos e os Cronogramas Físicos - Financeiros devem estar devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo responsável técnico da Empresa licitante. No caso em que o representante seja o 
próprio responsável técnico, não há necessidade de ambas as assinaturas acima referidas. 
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5.4 A proponente deverá apresentar orçamento que conste somente os itens pertencentes à Planilha de 
Orçamento Estimativo, fornecida pela licitante. Os orçamentos apresentados servirão de base para as 
medições realizadas durante a execução da obra ou para o cálculo de eventuais aditivos ou supressões de 
serviços. Os serviços que compõem a obra objeto deste Certame devem ser entregues Completos, em 
conseqüência, ficará a cargo da proponente prever qualquer insumo necessário, mesmo quando não 
expressamente indicado no projeto básico, nas especificações e no orçamento estimativo de custos, não lhe 
cabendo, posteriormente, quaisquer acréscimo de pagamentos. 
5.5 A reunião para abertura dos envelopes contendo a “Proposta de Preços” dar-se-á logo após a abertura 
do envelope dos “Documentos de Habilitação”, no local acima indicado, desde que presentes todos os 
prepostos das empresas licitantes e estes expressamente desistirem do prazo recursal. 
5.5.1 Caso ausente algum(s) dos proponentes, a abertura da “Proposta de Preços” dar-se-á em data a ser 
fixada posteriormente pela Comissão Permanente de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia, através 
de publicação no Diário Oficial do Estado. 
 
5.6 DA ANALISE 
5.6.1 A licitação será processada em 02 (duas) fases: 
a) fase de habilitação que compreenderá a análise dos documentos apresentados no envelope nº - 01 
“Documentação p/ Habilitação” de todas as licitantes. Somente as licitantes habilitadas passarão à próxima 
fase, ou seja, julgamento das propostas; 
b) fase de julgamento das propostas, que compreenderá a análise dos documentos contidos no envelope nº 
02 “Proposta de Preço” das empresas habilitadas; 
 
5.7 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
5.7.1 A Comissão de Licitação rejeitará as propostas que: 
5.7.1.1 Apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
5.8 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
5.9 A Comissão de Licitação fará a conferência da Planilha de Orçamento e, verificando erro de cálculo ou 
de anotações no preenchimento, efetuará as devidas correções.  
5.10 Para fins de julgamento, o valor da proposta passará a ser aquele encontrado após as correções, 
desde que não haja alteração no valor total da proposta apresentada. 
5.11 Para todos os efeitos, será considerado como correto o preço unitário indicado pelo proponente na 
Planilha de Orçamento. 
5.12 Em caso de dúvida, para fins de aceitação do preço unitário, a Comissão de Licitação poderá solicitar a 
memória de composição do custo unitário proposto. 
5.13 Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências deste edital e seus anexos e que 
apresentem em seu orçamento preços unitários superiores aos dos constantes na planilha de orçamento 
desta Secretaria, cujos quantitativos não podem ser alterados, bem como aquelas que ultrapassarem o valor 
máximo admitido para esta licitação, conforme item 2.4, ou com preço manifestamente inexequível; 
5.14 Não se admitirá proposta que ultrapassar o valor máximo apresentado no item 2.4 deste edital, bem 
como aquelas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, conforme Art. 48, inciso II; 
5.15 Para efeitos de verificação de inexequibilidade dos preços da proposta serão empregados os critérios 
constantes do art. 48, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores em vigência na data prevista 
para a entrega das propostas, tanto para o preço global quanto para os preços unitários da referida 
proposta; 
5.16 Para efeito de julgamento a presente licitação será do tipo “MENOR PREÇO” global. 
5.17 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o critério para escolha da proponente vencedora 
será o determinado pelo art. 45, § 2º da Lei nº 8.666/93. 

5.18 Critério e Classificação – As propostas serão classificadas em relação ao preço, atribuindo-se o 
primeiro lugar a proposta de Menor Preço Global. 
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5.18.1 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas ou empresas 
de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação da 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

5.18.2 - Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da regularidade fiscal 
pelas MEs ou EPPs, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização da documentação, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério exclusivo da Comissão Permanente de Licitação de Obras. 

5.18.3 A não-regularização da documentação no prazo estabelecido impedirá sua inserção aos critérios de 
enquadramento a que tem direito as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte previstos para 
contratação com a Administração Pública, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por 
descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria 
(advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade), 
sendo facultada à Unidade convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

5.18.4 Empate - Verificada a absoluta igualdade de condições, entre duas ou mais propostas, e depois de 
obedecido o disposto no § 2º, do art. 3º, c/c art.45 § 2º da Lei nº. 8.666/93. 

5.18.5 No caso de equivalência dos valores apresentados que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18.6 A Comissão de Licitações de Obras poderá solicitar parecer técnico, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhos a ela, para orientar-se na sua decisão.  

5.18.7 A licitante inabilitada deverá retirar sua proposta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
do envio da ata de julgamento dos documentos de habilitação. Decorrido este prazo e o de recurso, sem 
que a proposta seja retirada, a Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia 
providenciará a sua destruição. 

5.18.8 No caso de todas as propostas serem desclassificadas, a Administração poderá, a seu exclusivo 
critério, fixar às licitantes habilitadas, o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas 
escoimadas as causas que motivaram a desclassificação. 
 
6 DOS RECURSOS 
6.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da lei, 
devendo protocolar o pedido formal e expressamente, com todos os dados de identificação e qualificação 
necessários, junto ao serviço de Protocolo Geral da Secretaria de Estado da Administração Prisional e 
Socioeducativa, situado Rua: Fúlvio Aducci, 1214 – Sala 06 – Estreito – Florianópolis/SC, CEP 88.075-001, 
das 13h às 18h, até o quinto dia útil que anteceder a data fixada para a abertura dos Envelopes de 
habilitação, conforme previsto no parágrafo 1º, do art. 41 da Lei nº 8.666/93. 
6.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Administração, a licitante que não o 
fizer até 02 (dois) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação e venha a apontar falhas 
ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
6.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do certame ate o trânsito 
em julgado da decisão a ela pertinente.  
6.4 Em qualquer fase desta licitação caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 
intimação do ato ou lavratura da ata, quando presentes todos os prepostos dos licitantes, ao ato em que foi 
adotada a decisão. 
6.5 Os recursos serão dirigidos à Secretaria de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los, 
devidamente informados, para apreciação e decisão da autoridade superior, devendo neste caso a decisão 
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ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do processo, sob pena de 
responsabilidade. 
6.6 Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
6.7 Os recursos referentes aos atos de habilitação e julgamento das propostas terão efeitos suspensivos, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presente razões de interesse público, atribuir ao 
recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
6.8 Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por 
procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa. 
6.9 Na contagem dos prazos será excluído o dia do inicio e incluído o dia do vencimento. 
6.10 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os 
autos do processo estejam com vista franqueada aos interessados. 
6.11 Os recursos para impugnação deste Edital deverão ser impetrados de acordo com os §§ 1º e 2º, do art. 
41, da Lei nº 8.666/93. 
6.12 Os recursos contra qualquer ato procedimental da Comissão Permanente de Licitação de Obras, em 
quaisquer das fases do processo, deverão seguir as normas do art. 109, do mesmo diploma legal, citado no 
item anterior. 
6.13 Questionamentos referentes ao Edital e seus anexos, deverão ser feitos através do e-mail 
cplobras@sjc.sc.gov.br, até 72 horas imediatamente anteriores ao do recebimento dos envelopes contendo 
os documentos e as propostas de preços, não se admitindo que sejam efetuados durante a fase de abertura 
dos Envelopes. 
 
7 DO CONTRATO 
7.1 O vencedor do Certame será convocado para, no prazo máximo de cinco dias, assinar o contrato, 
conforme minuta do Anexo I. 
7.2 Para a assinatura do Contrato deverá ser apresentado prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal, Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e guia de Recolhimento do FGTS e folha de 
Pagamento de pessoal. 

7.3 Para assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá prestar garantia no valor de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato. 

7.3.1 A garantia poderá ser prestada em caução em dinheiro ou título da dívida pública, seguro-garantia ou 
fiança bancária. 

7.3.2 A garantia será liberada 30 (trinta) dias após o termo de recebimento definitivo da obra ou retida para 
pagamento de eventual multa aplicada, se for o caso. 
7.3.3 No caso de caução em dinheiro, o valor será depositado em conta específica, com rendimento 
financeiro, o qual será devolvido junto com o principal. 
7.4 O contrato será elaborado cumprindo o que dispõe o Capítulo III da Lei n.º 8.666/93, conforme minuta 
que integra este Edital. 
7.5 O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, quando necessária a modificação do 
valor contratual, em decorrência de acréscimos ou supressões do montante contratado, conforme 
estabelecido no art. 65 § 1º da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
7.6 O prazo de execução só poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra um dos 
motivos previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei no 8.666/1993, ou alguma das circunstâncias 
descritas no §5º do art. 79 da mesma Lei, devidamente autuado em processo próprio e aprovado pela 
autoridade competente. 
7.6.1 O pedido de prorrogação de prazo deverá ser solicitado, no mínimo 30 (trinta) dias, antes de expirar o 
prazo contratual. 
7.7 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará à sua rescisão, com as consequentes penalidades. 
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7.8 Os serviços referentes ao objeto deste certame, serão iniciados em no máximo cinco dias após a 
emissão da Ordem de Serviço. 
 
8 DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento da fatura e/ou nota fiscal será efetuado consoante aos serviços executados a cada 
período de 30 (trinta) dias devidamente atestados pela fiscalização. A empresa apresentará o boletim de 
medição, via e-mail para geted@sjc.sc.gov.br, a qual será efetuada sua inserção no SICOP resultando no 
valor exato para emissão da nota fiscal e/ou fatura, que deverá ser encaminhada à Gerência Técnica de 
Edificações, para certificação dos serviços. 
8.1.1 O pagamento será  efetuado até o 30º (trigésimo) dias após recebimento da nota fiscal e/ou fatura por 
parte desta Secretaria, mediante repasse através do Banco do Brasil S.A. direto na conta corrente da 
Contratada, cujos dados bancários (nº. do Banco, número da Agência c/ dígito e número da Conta c/ dígito) 
devem ser informados à Contratante, inseridos na própria NF/FATURA ou através de documento a ela 
anexado. 
8.2 Juntamente com a fatura e/ou nota fiscal deverá ser apresentado prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT); 
8.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção do valor para o INSS e, se for o caso, do ISS, 
consoante legislação. 
8.4 A não apresentação dos documentos enumerados no subitem 8.2, implicará na suspensão do 
pagamento da nota fiscal, até a sua apresentação, não incidindo, neste caso, quaisquer acréscimos de 
valores referentes a juros, multa ou correção monetária. 
8.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
8.6 As despesas para pagamento do objeto desta licitação correrão por conta da Unidade Orçamentária 
54096, Subação 010924, Fonte 0.219.000025 e Item Orçamentário 44.90.51.80. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 A Empresa Contratada ficará obrigada a: 
9.1.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital e seus Anexos, garantindo a proteção 
e a conservação dos serviços executados, bem como, a vigilância necessária à segurança; 
9.1.2 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, devendo ser 
atendido prontamente ao pedido; 
9.1.3Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do contrato; 
9.1.4 Entregar a Contratante em duas vias impressas, todos os documentos técnicos (laudos e projetos) e 
fornecer cópia em CD de boa qualidade, dos arquivos correspondentes a todos os documentos técnicos 
produzidos, devidamente relacionados e identificados; 
9.1.5 Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos e conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto desse 
procedimento, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenentes, no ato da execução do objeto respectivo; 
9.1.6 Manter um profissional de nível superior responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes 
de representante ou preposto para tratar com o Contratante; 
9.1.7 A empresa contratada deverá realizar vistoria no local do empreendimento a ser licenciado, para 
conhecimento e verificação das necessidades de atendimento à legislação ambiental, comprovando sua 
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visita por meio da assinatura da Declaração de Vistoria do empreendimento - objeto do licenciamento (a 
empresa pode declarar ser conhecedora da área dispensando assim a obrigatoriedade de vistoria, no 
entanto, deve apresentar Declaração assinada, informando ser conhecedora da área e das questões 
ambientais relacionadas); 
9.1.8 Reparar, Corrigir, Remover ou Substituir às suas expensas, no todo ou em parte o objeto desse 
contrato, em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da execução, inclusive os projetos que 
estiverem em desacordo com a legislação vigente; 
9.1.9 Executar os serviços do objeto do contrato, através de pessoas idôneas, com capacitação profissional, 
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, prepostos ou 
mandatários, no desempenho de suas funções, causem à contratante, podendo solicitar a substituição 
daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente ou cuja incapacitação técnica seja julgada insuficiente; 
9.1.10 Executar os serviços cumprindo rigorosamente os Projetos e Memoriais Descritivos, assim como 
cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência e anexos do Edital, bem como as 
especificações e as normas técnicas pertinentes em vigor; 
9.1.11 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nos 
locais de trabalho; 
9.1.12 Corrigir ou refazer às suas próprias expensas, a critério da Fiscalização, os serviços executados em 
desacordo com: os projetos, o Termo de Referência e/ou com normas técnicas;  
9.1.13 Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, os comprovantes de pagamentos dos 
empregados e o recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais;  
9.1.14 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, devendo os materiais empregados, 
receber prévia aprovação da Fiscalização da Secretaria de Estado da Administração Prisional e 
Socioeducativa, a qual se reserva no direito de rejeitá-los caso não satisfaçam os padrões especificados; 
9.1.15 Fornecer todo o material e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem 
contratados; 
9.1.16 Não retirar qualquer material e equipamento dos serviços, usado ou não, exceto entulhos, sem 
autorização por escrito da Fiscalização da Secretaria de Estado da Administração Prisional e 
Socioeducativa; 
9.1.17 Responsabilizar-se por todas as demolições e remoções necessárias e pelas instalações, 
recomposições e deslocamentos de tubulações ou quaisquer outros elementos ou estruturas existentes, 
porventura danificadas durante a execução dos serviços; 
9.1.18 Apresentar, junto com a primeira fatura dos serviços, cópia da matrícula da obra ou serviço, perante o 
INSS; 
9.1.19 Apresentar, quando da última medição, a Certidão Negativa de Débitos do INSS, referente à 
matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI da obra ou serviço; 
9.1.20 Promover a cabível Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável pela 
obra junto ao CREA ou CAU referente à execução do objeto contratado conforme determina a Lei Federal nº 
6.496, de 7 de dezembro de 1977, e apresentá-la ao Fiscal designado pela Secretaria de Estado da 
Administração Prisional e Socioeducativa, em até 5 (cinco) dias úteis, após a expedição da Ordem de 
Serviço. Bem como, manter durante toda a execução uma via da Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) de execução dos serviços; 
9.1.21 Responder pela instalação e manutenção dos serviços especializados em segurança, higiene e 
medicina do trabalho, relativo ao número de trabalhadores no serviço, sejam eles seus empregados ou de 
Subempreiteiros (caso este Edital estipule a possibilidade de subcontratação); 
9.1.22 A Contratada deverá ainda, conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 
referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos 
órgãos de controle interno e externo; 
9.1.23 A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços e materiais e ambiental é integral da 
empresa Contratada. Reserva-se o direito da Secretaria de Estado da Administração Prisional e 
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Socioeducativa, quando julgar necessário, fazer suas verificações. A não execução dos serviços dentro dos 
padrões exigidos implicará na não aceitação dos mesmos; 
9.1.24 Obedecer na execução dos serviços as Normas, Especificações e Métodos da ABNT, as Normas 
Legais de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, as Normas e Procedimentos do Departamento 
Estadual de Infraestrutura (DEINFRA/SC) e do órgão Contratante.   
9.1.25 Arcar com todas as despesas decorrentes de ensaios previstos em normas técnicas brasileiras; 
9.1.26 Executar programas ambientais em concordância com as atividades descritas no Plano Básico 
Ambiental, observadas as orientações e condicionantes da Licença Ambiental de Instalação. 
9.1.27 Solicitar licença Ambiental de Operação – LAO junto ao Instituto do Meio Ambiente – IMA de Santa 
Catarina 
 
10. DO RECEBIMENTO PARCIAL E FINAL DO SERVIÇO 
10.1 O termo de recebimento provisório será lavrado em até 15 (quinze) dias após a comunicação da 
Contratada, mediante vistoria e emissão de relatório, pelo Fiscal do Órgão Contratante, em que ateste a 
regular e completa execução dos serviços contratados. 
10.1.1 Observadas na vistoria e consignadas no relatório eventuais omissões ou inconformidades nos 
serviços executados em relação aos projetos técnicos, memoriais descritivos e demais especificações e 
normas técnicas, a Contratada deverá efetuar as devidas complementações ou correções.  
10.1.2 Executadas as complementações ou correções, a Contratada comunicará à contratante para que 
efetue nova vistoria. 
10.2 Enquanto não verificada a regular e completa execução dos serviços contratados, na forma do item 
10.1 permanecerá a Contratada em mora se já exaurido o prazo de execução estabelecido no contrato. 
10.3 Na hipótese prevista no item 10.2 caberá à autoridade competente a aplicação das sanções 
previstas neste Edital. 
10.4 A Contratada fica obrigada a manter o serviço em perfeitas condições de conservação e 
funcionamento, até ser lavrado o termo de recebimento provisório, em consonância com o art. 611 do 
Código Civil.   
10.5 O recebimento definitivo do serviço deverá ser realizado pelo Fiscal do Órgão Contratante ou 
comissão designada com capacidade técnica para aferir o adequado funcionamento do objeto a ser 
recebido. 
10.6 O Fiscal do Órgão Contratante ou a comissão designada para o recebimento definitivo do Objeto 
emitirá, em até 90 (noventa) dias após o recebimento provisório, o termo circunstanciado assinado pelas 
partes, evidenciando que foram efetuadas as verificações e testes que comprovam sua adequação. 
10.7 Havendo rejeição dos serviços no todo ou em parte estará a Contratada obrigada a refazê-los, no 
prazo a ser fixado pelo Contratante, observando as condições estabelecidas para a execução. 
10.8 O termo de recebimento definitivo somente será emitido mediante a entrega, pela Contratada, no 
mínimo, dos seguintes documentos: 
10.8.1 Aceitos a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e segurança 
nos trabalhos, subsiste na forma da Lei. 
 
11. DAS PENALIDADES 
11.1 As empresas que não cumprirem as obrigações assumidas na fase licitatória e/ou de execução do 
contrato estão sujeitas às seguintes sanções:  
I – advertência - A advertência é a sanção por escrito, emitida pela Administração, quando o contratado 
descumprir qualquer obrigação, ressalvado o disposto no § 3º do art. 11, do Decreto nº 2.617, de 
16.09.2009. 
II – multa - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada pelo atraso injustificado na 
execução do contrato, de acordo com as alíquotas a seguir:  
I - 0,33 % (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na execução de serviços, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove por cento); 
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II - 10 % (dezpor cento) em caso de não entrega do objeto ou não conclusão do serviço ou rescisão do 
contrato por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente;  
III - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega.  
O valor da multa e/ou custas de depósito será deduzido dos créditos ou garantias da empresa, ou cobrado 
administrativa ou judicialmente. 
Sempre que a multa ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, o valor excedente será 
encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial. 
O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do serviço. 
A multa será aplicada quando o atraso for superior a cinco dias. 
A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades previstas no Decreto nº 2.617, de 
16.09.2009. 
III - suspensão temporária - A suspensão é a sanção que impossibilita a participação da empresa em 
licitações e/ou contratos, ficando suspenso o seu registro cadastral no Cadastro Geral de Fornecedores do 
Estado de Santa Catarina/SEA, de acordo com os prazos a seguir:  
I - por até 30 (trinta) dias, quando aplicada a pena de advertência emitida pela Administração e a empresa 
permanecer inadimplente; 
II - por até 90 (noventa) dias, quando a empresa interessada solicitar cancelamento da proposta após a 
abertura e antes do resultado do julgamento; 
III - por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada se recusar a retirar a autorização de 
fornecimento ou assinar o contrato; 
IV - por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada motivar a rescisão total ou parcial da 
autorização de fornecimento e/ou do contrato; 
V - por até 12 (doze) meses, quando a empresa praticar atos que claramente visem à frustração dos 
objetivos da licitação; 
VI - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a empresa apresentar documentos fraudulentos nas 
licitações; 
VII - até a realização do pagamento, quando a empresa receber qualquer das multas previstas no artigo 
anterior. 
§ 1º A penalidade de suspensão aplicada pela Administração, publicada no Diário Oficial do Estado, 
implicará na suspensão da fornecedora junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa 
Catarina/SEA. 
§ 2º A suspensão do direito de licitar poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência. 
IV -declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública - A declaração de 
inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado da Administração - SEA. 
A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que a 
aplicou.  
A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Estado e seus efeitos 
serão extensivos a toda Administração Pública.  
As empresas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer 
outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção do registro no Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado de Santa Catarina/DIAM, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
I - suspensão temporária do Certificado de Cadastro de Fornecedores - CCF ou da obtenção do registro, por 
até 5 (cinco) anos na modalidade de pregão e até 2 (dois) anos para as demais modalidades, dependendo 
da natureza e gravidade dos fatos; e 
II - declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior. 
11.2 - As sanções previstas nos arts. 109, 110 e 111 do Decreto nº 2.617, de 16.09.2009, poderão também 
ser aplicadas às empresas ou profissionais que:  
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I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; e 
II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação. 
11.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e 
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que 
dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
11.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Além do estabelecimento neste Edital, os procedimentos licitatórios reger-se-ão pelo que dispõe a Lei 
n.º 8.666/93 e demais legislações em vigor que lhes for inerente, não cabendo aos participantes a alegação 
de desconhecimento, sob qualquer pretexto; 
12.2 A empresa poderá obter elementos necessários à interpretação e ao perfeito conhecimento desta 
licitação via internet, nos endereço eletrônico www.portaldecompras.sc.gov.br, quando optar por efetuar o 
download do edital como interessado, até o quinto dia útil anterior à data do recebimento das propostas.  
12.3 A Comissão Permanente de Licitação de Obras, a qualquer tempo, poderá solicitar à empresa 
esclarecimento ou confirmação sobre documentos apresentados na fase de habilitação ou sobre dados e 
elementos técnicos constantes na proposta para dirimir dúvidas na sua interpretação. 
12.4 Todas as informações relativas aos serviços e projetos serão prestadas pela Gerência Técnica de 
Edificações, localizada na Rua Fúlvio Aducci, nº 1214, Bairro Estreito, Florianópolis/SC, sala 809, ou pelo 
telefone (48) 3664-5905. 
12.5 O proponente deverá arcar com todos os custos associados com a preparação e apresentação de sua 
proposta. A Secretaria de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, em nenhuma hipótese, será 
responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados 
desta. 
12.6 As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Estadual da Comarca da Capital, com a exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
Florianópolis, 11 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 

TATIANE DE SOUZA LEANDRO 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA e.e. 
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO Nº xxxxx/2019/SAP-FPSC 
 

De prestação de serviço, que entre si celebram o ESTADO DE 
SANTA CATARINA, através da SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA/FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA e do outro lado a empresa ............. . 

 
O ESTADO DE SANTA CATARINA através da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA/FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA/FUPESC, com sede em Florianópolis – SC, inscrito no CNPJ nº 01.577.780/0001-08, e em 
conformidade com a Lei nº 8.666, de 21.06.93, e alterações posteriores, neste ato representado por seu 
Secretário, LEANDRO ANTONIO SOARES LIMA, residente e domiciliado em Florianópolis/SC, doravante 
denominados CONTRATANTES, e de outro lado a empresa ............................., inscrita no  CNPJ/MF sob o 
nº ............., sediada à Rua:...................., Barirro, Municipio/UF, CEP:............., Fone/Fax:..........,neste ato 
representada pelo senhor ..............., doravante denominado CONTRATADA,  fazem entre si o presente 
termo de CONTRATO mediante as Cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma 
abaixo estabelecida. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a “Contratação de empresa para implantação do Plano Básico 
Ambiental de Biguaçu”, localizado Rua Bertoldo Simão de Oliveira, s/n, Bairro Universitário, Município de 
Biguaçu/SC”, conforme especificações do Termo de Referência, planilha do orçamento básico e demais 
elementos constantes do processo; pertinentes ao Edital de Tomada de Preços n.º 030/SAP/2019, 
referente ao processo SJC 29605/2019, que passam a fazer parte integrante deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 
O prazo para execução da obra será de no máximo 1080 (um mil e oitenta) dias, a contar do recebimento 
da Ordem de Serviço. 
A execução dos serviços será por regime de execução de empreitada por preço unitário. 
A execução dos serviços será por regime de execução de empreitada por preço unitário. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todos os serviços deverão seguir as orientações e indicações existentes nos 
Termo de Referência, orçamento básico e demais elementos constantes deste certame Licitatório; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada deverá tomar todas as providências para que o objeto deste 
Contrato seja cumprido de conformidade com a proposta apresentada; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços e obras deverão ter garantia contra defeitos ou má qualidade dos 
materiais empregados pelo período mínimo de 5 (cinco) anos, ressalvados os prazos estabelecidos em lei; 
PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto desta Licitação, em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados, tendo 
como referência a norma da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), sendo que todos os 
materiais empregados deverão ser de 1ª (primeira) qualidade, de acordo com os especificados no 
orçamento estimativo de custos e Termo de Referência; 
PARÁGRAFO QUINTO – A Responsabilidade Técnica sobre a execução dos serviços será da contratada, 
que deverá possuir em seus quadros, ou sob contratação, equipe técnica exigidos no edital, devidamente 
qualificados nos serviços contratados; 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo serviço ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ ...................... 
(......................................) de acordo com os preços devidamente apresentados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da fatura e/ou nota fiscal será efetuado consoante aos serviços 
executados a cada período de 30 (trinta) dias devidamente atestados pela fiscalização. A empresa 
apresentará o boletim de medição, via e-mail para geted@sjc.sc.gov.br, discriminando os valores da mão de 
obra e os valores dos materiais utilizados, os quais serão efetuados a inserção no SICOP resultando no 
valor exato para emissão da nota fiscal e/ou fatura, que deverá ser encaminhada à Gerência Técnica de 
Edificações para certificação dos serviços. 

O pagamento será  efetuado até o 30º (trigésimo) dia após recebimento da nota fiscal e/ou fatura por parte 
desta Secretaria, mediante repasse através do Banco do Brasil S.A. direto na conta corrente da Contratada, 
cujos dados bancários (nº. do Banco, número da Agência c/ dígito e número da Conta c/ dígito) devem ser 
informados à Contratante, inseridos na própria NF/FATURA ou através de documento a ela anexado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Juntamente com a fatura e/ou Nota Fiscal deverá ser apresentada a Certidão 
Negativa de Débitos para com a Fazenda Federal e para com a Dívida Ativa da União, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, Estadual e Municipal, caso alguma certidão 
apresentada para habilitação tenha vencido nesse período e guia de Recolhimento do FGTS e folha de 
Pagamento de pessoal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do pagamento, será efetuada a retenção do valor para o INSS e, se for 
o caso, do ISS, Conforme determina o artigo 31 da Lei nº 8212 de 24/07/1991, com a redação dada pela Lei 
9711 de 20/11/1998 e § 3º do art.121 da IN RFB nº 971/2009, que serão recolhidos a Previdência Social. 
PARÁGRAFO QUARTO - A não apresentação dos documentos enumerados no Parágrafo Segundo, 
implicará na suspensão do pagamento da nota fiscal, até a sua apresentação, não incidindo, neste caso, 
quaisquer acréscimos de valores referentes a juros, multa ou correção monetária. 
PARÁGRAFOQUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA 
Para assinatura do presente contrato, a contratada deverá prestar garantia no valor de 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato. 
Para a assinatura do Contrato deverá ser apresentado prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Federal e para com a Dívida Ativa da União, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, Estadual e Municipal, caso alguma certidão 
apresentada para habilitação tenha vencido nesse período. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia poderá ser prestada em caução, em dinheiro, título da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia será liberada 30 (trinta) dias após o termo de recebimento definitivo 
da obra ou retida para pagamento de eventual multa aplicada, se for o caso. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de caução em dinheiro, o valor será depositado em conta específica, 
com rendimento financeiro, o qual será devolvido junto com o principal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS DAS PARTES 
Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei nº 8.666/93, Lei nº 8.078-Código de 
Defesa do Consumidor, e supletivamente no Código Civil Brasileiro. 
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CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Caberá à CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Termo de 
Contrato, em conformidade com o estabelecido na Cláusula Terceira. 
Caberá a CONTRATADA: 
I) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital e seus Anexos, garantindo a proteção e a 
conservação dos serviços executados, bem como, a vigilância necessária à segurança; 
II) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, devendo ser 
atendido prontamente ao pedido; 
III) Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 
IV) Entregar a Contratante em duas vias impressas, todos os documentos técnicos (laudos e projetos) e 
fornecer cópia em CD de boa qualidade, dos arquivos correspondentes a todos os documentos técnicos 
produzidos, devidamente relacionados e identificados; 
V) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos e conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto desse 
procedimento, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenentes, no ato da execução do objeto respectivo; 
VI) Manter um profissional de nível superior responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto para tratar com o Contratante; 
VII) A empresa contratada deverá realizar vistoria no local do empreendimento a ser licenciado, para 
conhecimento e verificação das necessidades de atendimento à legislação ambiental, comprovando sua 
visita por meio da assinatura da Declaração de Vistoria do empreendimento - objeto do licenciamento (a 
empresa pode declarar ser conhecedora da área dispensando assim a obrigatoriedade de vistoria, no 
entanto, deve apresentar Declaração assinada, informando ser conhecedora da área e das questões 
ambientais relacionadas); 
VIII) Reparar, Corrigir, Remover ou Substituir às suas expensas, no todo ou em parte o objeto desse 
contrato, em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da execução, inclusive os projetos que 
estiverem em desacordo com a legislação vigente; 
IX) Executar os serviços do objeto do contrato, através de pessoas idôneas, com capacitação profissional, 
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, prepostos ou 
mandatários, no desempenho de suas funções, causem à contratante, podendo solicitar a substituição 
daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente ou cuja incapacitação técnica seja julgada insuficiente; 
X) Executar os serviços cumprindo rigorosamente os Projetos e Termo de Referência, assim como cumprir 
todas as obrigações descritas no Termo de Referência e anexos do Edital, bem como as especificações e 
as normas técnicas pertinentes em vigor; 
XI) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nos locais de 
trabalho; 
XII) Corrigir ou refazer às suas próprias expensas, a critério da Fiscalização, os serviços executados em 
desacordo com: os projetos, o Termo de Referência e/ou com normas técnicas;  
XIII) Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, os comprovantes de pagamentos dos empregados e 
o recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais;  
XIV) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, devendo os materiais empregados, 
receber prévia aprovação da Fiscalização da Secretaria de Estado da Administração Prisional e 
Socioeducativa, a qual se reserva no direito de rejeitá-los caso não satisfaçam os padrões especificados; 
XV) Fornecer todo o material e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem 
contratados; 
XVI) Não retirar qualquer material e equipamento dos serviços, usado ou não, exceto entulhos, sem 
autorização por escrito da Fiscalização da Secretaria de Estado da Administração Prisional e 
Socioeducativa; 
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XVII) Responsabilizar-se por todas as demolições e remoções necessárias e pelas instalações, 
recomposições e deslocamentos de tubulações ou quaisquer outros elementos ou estruturas existentes, 
porventura danificadas durante a execução dos serviços; 
XVIII) Apresentar, junto com a primeira fatura dos serviços, cópia da matrícula da obra ou serviço, perante o 
INSS; 
XIX) Apresentar, quando da última medição, a Certidão Negativa de Débitos do INSS, referente à matrícula 
no Cadastro Específico do INSS - CEI da obra ou serviço; 
XX) Promover a cabível Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável pela obra 
junto ao CREA ou CAU referente à execução do objeto contratado conforme determina a Lei Federal nº 
6.496, de 7 de dezembro de 1977, e apresentá-la ao Fiscal designado pela Secretaria de Estado da 
Administração Prisional e Socioeducativa, em até 5 (cinco) dias úteis, após a expedição da Ordem de 
Serviço. Bem como, manter durante toda a execução uma via da Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) de execução dos serviços; 
XXI) Responder pela instalação e manutenção dos serviços especializados em segurança, higiene e 
medicina do trabalho, relativo ao número de trabalhadores no serviço, sejam eles seus empregados ou de 
Subempreiteiros (caso este Edital estipule a possibilidade de subcontratação); 
XXII) A Contratada deverá ainda, conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 
referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos 
órgãos de controle interno e externo; 
XXIII) A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços e materiais e ambiental é integral da 
empresa Contratada. Reserva-se o direito da Secretaria de Estado da Administração Prisional e 
Socioeducativa, quando julgar necessário, fazer suas verificações. A não execução dos serviços dentro dos 
padrões exigidos implicará na não aceitação dos mesmos; 
XXIV)  Obedecer na execução dos serviços as Normas, Especificações e Métodos da ABNT, as Normas 
Legais de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, as Normas e Procedimentos do Departamento 
Estadual de Infraestrutura (DEINFRA/SC) e do órgão Contratante.   
XXV) Arcar com todas as despesas decorrentes de ensaios previstos em normas técnicas brasileiras; 
XXVI) responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE ou qualquer outro órgão 
fiscalizador. 
XXVII) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia anuência da 
Contratante; 
XXVIII) substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte 
desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público; 
XXIX) executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente às especificações e as normas 
pertinentes em vigor; 
XXX) assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, recebendo prévia aprovação da 
fiscalização designada pela SAP, a qual se reserva o direito de rejeitá-los caso não satisfaçam os padrões 
especificados no Termo de Referência; 
XXXI) fornecer todo o material e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços contratados; 
XXXII) todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie que venham a ser 
devidos em decorrência do presente Contrato, incluindo as despesas de: Energia Elétrica, Telefone, Água e 
Esgotos, Prefeituras, Corpo de Bombeiros, dentre outros correrão por conta da CONTRATADA. Incluem-se 
as taxas para Alvará, Habite-se e Licenças Ambientais e Sanitários nos Órgãos Públicos ou Privados. 

XXXIII) responder pela instalação e manutenção dos serviços especializados em segurança, higiene e 
medicina do trabalho, relativo ao número de trabalhadores dos serviços, seja eles seus empregados ou de 
subempreiteiros; 
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XXXIV) Cumprimento ao dispositivo da Lei Estadual 10.732/98, referente à capacitação de todos os 
trabalhadores, sobre saúde e segurança do trabalho, durante a execução do contrato. 

XXXV) Alem das obrigações acima inclui-se no que couber do Edital. 
XXXVI) Executar programas ambientais em concordância com as atividades descritas no Plano Básico 
Ambiental, observadas as orientações e condicionantes da Licença Ambiental de Instalação. 
XXXVII) Solicitar licença Ambiental de Operação – LAO junto ao Instituto do Meio Ambiente – IMA de Santa 
Catarina. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
O pagamento do objeto do presente Termo de Contrato será efetuado através da Unidade Orçamentária 
54096, Subação 010924, Fonte 0.219 e Item Orçamentário 44.90.51.80. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
A CONTRATADA quando não cumprir as obrigações assumidas na fase licitatória e/ou de execução do 
contrato está sujeita às seguintes sanções:  
I – advertência - A advertência é a sanção por escrito, emitida pela Administração, quando o contratado 
descumprir qualquer obrigação, ressalvado o disposto no § 3º do art. 11, do Decreto nº 2.617, de 
16.09.2009. 
II – multa - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada pelo atraso injustificado na 
execução do contrato, de acordo com as alíquotas a seguir:  
I - 0,33 % (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ou execução de serviços, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove por cento); 
II - 10 % (dez por cento) em caso de não entrega do objeto ou não conclusão do serviço ou rescisão do 
contrato por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente;  
III - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega.  
O valor da multa e/ou custas de depósito será deduzido dos créditos ou garantias da empresa, ou cobrado 
administrativa ou judicialmente. 
Sempre que a multa ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, o valor excedente será 
encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial. 
O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do serviço. 
A multa será aplicada quando o atraso for superior a cinco dias. 
A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades previstas no Decreto nº 2.617, de 
16.09.2009. 
III - suspensão temporária - A suspensão é a sanção que impossibilita a participação da empresa em 
licitações e/ou contratos, ficando suspenso o seu registro cadastral no Cadastro Geral de Fornecedores do 
Estado de Santa Catarina/SEA, de acordo com os prazos a seguir:  
I - por até 30 (trinta) dias, quando aplicada a pena de advertência emitida pela Administração e a empresa 
permanecer inadimplente; 
II - por até 90 (noventa) dias, quando a empresa interessada solicitar cancelamento da proposta após a 
abertura e antes do resultado do julgamento; 
III - por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada se recusar a retirar a autorização de 
fornecimento ou assinar o contrato; 
IV - por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada motivar a rescisão total ou parcial da 
autorização de fornecimento e/ou do contrato; 
V - por até 12 (doze) meses, quando a empresa praticar atos que claramente visem à frustração dos 
objetivos da licitação; 
VI - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a empresa apresentar documentos fraudulentos nas 
licitações; 
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VII - até a realização do pagamento, quando a empresa receber qualquer das multas previstas no artigo 
anterior. 
§ 1º A penalidade de suspensão aplicada pela Administração, publicada no Diário Oficial do Estado, 
implicará na suspensão da fornecedora junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa 
Catarina/SEA. 
§ 2º A suspensão do direito de licitar poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência. 
IV -declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública - A declaração de 
inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado da Administração - SEA. 
A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que a 
aplicou.  
A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Estado e seus efeitos 
serão extensivos a toda Administração Pública.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 
Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas da licitante ou 
Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento nos prazos estipulados; 
d) o atraso injustificado na entrega da obra; 
e) a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 
8.666/93; 
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 
l) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do contrato; 
m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
n) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
o) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
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previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
p) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de 
obras serviço ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
q) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 
r) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 
s) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência à CONTRATANTE; 
t) judicialmente, nos termos da legislação; 
u) descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Ficam reconhecidos, nos termos da Lei, os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer 
parte, ou pelo simples apostilamento conforme prevê o art.65 § 8º, da Lei nº 8.666/93, passando igualmente 
a fazer parte deste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até transcorridos 1080 (mil e oitenta) dias 
consecutivos a partir do recebimento da ordem de serviço, conforme indicado na Clausula Segunda. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 
A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, qual seja, 
neste ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que 
de tudo dará ciência a SAP (art. 67 da Lei nº 8.666/93), a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento 
estão sendo cumpridos o Termo de Contrato e seus anexos, especificações e demais requisitos, bem como 
autorizar os pagamentos de faturas, substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar problemas 
executivos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para fiel execução dos 
serviços contratados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização se efetivará no local da obra; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo 
dos serviços e será exercido no interesse exclusivo da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.  
PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer empregado da 
Contratada, ou de seus Contratados, no interesse dos serviços, assim como aceitar a substituição dos 
integrantes da equipe técnica contratada, através de solicitação por escrito da mesma. 
PARÁGRAFO QUARTO - Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos 
provisoriamente pela fiscalização, que lavrará o termo de recebimento provisório; 
PARÁGRAFO QUINTO - A Contratada fica obrigada a manter a obra, até ser lavrado o termo de 
recebimento definitivo, em perfeitas condições de conservação e funcionamento; 
PARÁGRAFO SEXTO - Decorrido 30 (trinta) dias do termo de recebimento provisório, se os serviços de 
correção das anormalidades por ventura verificadas forem executadas e aceitas pela fiscalização e 
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comprovado o pagamento da contribuição devida a Previdência Social, relativa ao período de execução dos 
serviços de reforma e adaptações, será lavrado o “Termo de Recebimento Definitivo”. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Aceita a obra, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e 
segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se aos costumes 
e aos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO 
O presente contrato vincula-se à Tomada de Preços nº 0030/SAP/2019 e à proposta da CONTRATADA, 
nos termos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da Capital (Florianópolis) como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Termo de Contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 02 vias iguais e rubricadas para todos os fins 
de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
 
Florianópolis,  ......... de ........................... de 2019. 
 

 

 

 

__________________________________ 

CONTRATANTE 

 

________________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas:  

  

1) ____________________________ 2)  ____________________________ 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO III -ORÇAMENTO ESTIMATIVO DE CUSTOS E CRONOGRAMA 
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ANEXO IV - CARTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

(Papel Timbrado da Empresa Licitante) 
 
 

Local e Data 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.º 030/SAP/2019 
 
 
A empresa................................................................, propõe a essa Secretaria a execução dos serviços 
destinados a “Contratação de empresa para implantação do Plano Básico Ambiental de Biguaçu”, 
localizado Rua Bertoldo Simão de Oliveira, s/n, Bairro Universitário, Município de Biguaçu/SC.” 
 
DECLARAMOS: 
 
1- Que vistoriamos o local onde deverão ser executados os serviços objeto desta licitação e que tomamos 
conhecimento da situação, dos recursos, de material e de mão-de-obra existente na região; 
 
2- Que em nenhum momento será alegada situação “imprevista” ou “imprevisível” como condição para 
revisão (aditamento contratual), decorrentes das características do local em relação às situações da 
prestação dos serviços, bem como das condições de acesso ao local dos serviços; 
 
3- Que o responsável pela obra será o profissional................................ , cujo nome encontra-se relacionado 
como responsável técnico da empresa conforme Certidão de Pessoa Jurídica. 
 
4- Que todos os impostos, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas referentes ao objeto desta 
licitação estão inclusos na proposta. 
 
5- Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ................, ocupante do 
cargo de ...............................;  CPF n.º ............................, como representante legal desta empresa. 
 
5- Os pagamentos referentes aos serviços executados deverão ser repassados através do Banco......, 
Agência ......, Conta Corrente nº ............ 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

Representante legal da Empresa                                              Responsável Técnico da Empresa 
(Nome legível e assinatura)                                                      (Nome legível e assinatura) 
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ANEXO V - MODELO DA CARTA PROPOSTA 
 

Local e Data 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.º 030/SAP/2019 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sª. nossa proposta de preços para a execução da obra de 
que trata a Tomada de Preços nº 030/SAP/2019, objeto desta licitação. 
 
Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelos preços unitários constantes da planilha de 
quantitativos e preços unitários pelo preço total de R$ _______________________________ ( 
__________________________________________________ ), fixo e irreajustável. 
 
O prazo de execução da obra será de ______ meses a contar da data da assinatura do contrato. 
 
O prazo de validade da proposta é de ______ dias a contar da data de recebimento dos envelopes pela 
Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

Representante legal da Empresa 
(Nome legível e assinatura) 
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ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO DO MENOR 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

EMPRESA : 

 

CNPJ:  
 
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins que nossa instituição cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, relativa à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 
 
 
 
 

Local: Data:. 
 

 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura 

 Nome: 
 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

gp
e.

se
a.

sc
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

JC
 0

00
29

60
5/

20
19

 e
 o

 c
ód

ig
o 

I5
U

31
E

M
0.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
ut

ili
za

nd
o 

A
ss

in
at

ur
a 

D
ig

ita
l S

G
P

-e
 p

or
 T

A
T

IA
N

E
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
E

A
N

D
R

O
 e

m
 1

1/
07

/2
01

9 
às

 1
6:

57
:0

2,
 c

on
fo

rm
e 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

39
, d

e 
21

 d
e 

fe
ve

re
iro

 d
e 

20
19

.

228



   

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO LEI 10.732/98 
 
 

 

Empresa: 

 

Nº CNPJ: 
 
 
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins que essa empresa cumpre com as normas referentes à saúde e a 
segurança no trabalho de nossos empregados, a teor do que estabelece a Lei Estadual 10.732/98. 
 
 
 
 

Local: Data: 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura 

 Nome: 
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ANEXO VIII – MODELO DECLARAÇÃO LEI 16.003/13 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ N.º __________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ________________, portador(a) da Carteira de Identidade N.º 
________________ e do CPF N.º _______________, DECLARA, para fins de atendimento ao disposto 
neste Edital de Tomada de Preços N.º 030/SAP/2019 que cumprirá as determinações da Lei Estadual N.º 
16.003, de 25 de abril de 2013, regulamentada pelo Decreto Estadual 1.694/2013, ou seja, fornecerá 
capacitação sobre saúde e segurança do trabalho aos trabalhadores envolvidos nas obras e serviços objeto 
desta licitação. 
 
DECLARA ainda, que a capacitação não terá ônus algum para a Secretaria de Estado da Administração 
Prisional e Socioeducativa e que será realizada por profissional qualificado da própria Contratada. 
 
Por fim, DECLARA que, anteriormente ao início da capacitação (observado o prazo mínimo de 5 – cinco – 
dias úteis antes da data de início do curso), irá disponibilizar o conteúdo programático, listagem nominal dos 
participantes e a carga horária (observados o grau de risco da atividade e o prazo de duração do contrato) 
para aprovação da Secretaria de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa. 
 
_______, ___ de _______________ de 2019. 
 
 
 
__________________ 
Assinatura, nome e cargo do Representante Legal da licitante interessada. 
[NOME DA EMPRESA] 
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ANEXO - IX 
 

 

CONTROLE DE PROTOCOLO RECIBO DE DOCUMENTOS 
 

 

REPARTIÇÃO DE ORIGEM 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA 

 

 
 

INTERESSADO 
 
EMPRESA: 
 
CNPJ: 
 

 
ASSUNTO 

 

REFERENTE A ENTREGA DO(S) ENVELOPE(S) DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 030/SAP/2019. 

 
OBSERVAÇÕES 

QUANTIDADE DE VOLUMES ENTREGUES: 
(        ) Envelope Único; 
(        ) Envelope nº 1 (Documentos de Habilitação) 
(        ) Envelope nº 2 (Proposta de Preços) 
 
“Obs. Deverá ser grampeado no envelope correspondente pelo lado de fora” 

 
Observações: 1 -Deverá ser anexado na parte externa do(s) envelope(s); 
                      2 –Nãodeve conter rasuras;  
                      3 -Válido somente com carimbo e visto do protocolo da SAP. 
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ANEXO X – ATESTADO DE VISITA (Facultativo) 
 
 
 

 

 

 

Atestamos que a empresa ____________________________________________________para fins da 

Tomada de Preços nº 030/SAP/2019, esteve no dia _____, de ________ de 2019, vistoriando o local da 

prestação de serviços, onde será executada a “Contratação de empresa para implantação do Plano 

Básico Ambiental de Biguaçu”, localizado Rua Bertoldo Simão de Oliveira, s/n, Bairro Universitário, 

Município de Biguaçu/SC e tomou conhecimento de todas as informações e das condições dos locais para 

cumprimento das obrigações objeto da citada licitação. 

 

 
 

________________________________________ 
Funcionário DEAP/SAP 

 
 
 
 

________________________________________ 
Responsável da Empresa 

Registro nº 
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ANEXO XI- MODELO PLACA DE PUBLICIDADE DA OBRA 
 

 

Utilizar um dos modelos a seguir: 
 
 

 
 

 

Nos termos das especificações do Manual de Marca do Governo de Santa Catarina: 
http://sc.gov.br/images/Secom_Noticias/2019/MANUAL_MARCA_GOVERNO_SC_2019.pdf 
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